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LoCAL DE RealZeçÃO ol SesSÃO: A licitação ocorrerá de forma eletrônica e
podeÉ ser assistida de forma remota pelo siter wu,w.licitanet.com.br

P

COLHIMENTO DAS PROPOSTÀS: A Pârtir do dia 18 de ab,ril de 2024 às 17.00h

ENCERRÂMENTO OO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 03 de maio de 2024 às 10:59h
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às 11:00h
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VALOR ESTIMADO: R$ 347.438,98 (trezentos e quârenta e sete mil, quatrocentos e
trinta ê oito reais e noventa e oito ceÍ*avos),

OBS: TODAS AS REFÊRÊNCIÀS DE HORÁR}O SÃO DE BRÂSILIA . DF.
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DrsPosrÇoES:

í. DOOBJETO
2. Do REGTME DE ExEcuçÃo, oo cnrrÉnro DE JULGAMENTo, Do MoDo DEDtspurA
E DO ORçAMENTO

Dos REcuRsos onçruuexrÁntos
DA DrsPoNrBrLzeçÃo Do EDITAL
DA IMPUGNAÇÃo Ao EDITAL E Do PEDIDo DE ESCLARECIII/ENTo
Do pRAzo oe vlcÊNcra E DE ExEcuçÃo coNTRATUAL
oo cREDENcTAMENTo No pRovEDoR Do pRocEsso ELEtnômco
DA PARTrcrpAÇÃo No cERTAME

DA DTSPUTA s oa coxouçÃo Do CERTAME
10. DO ENVIODAPROPOSTA
í'r. DA FASE DE LANcEs E DA NEGoctAçÃo
12. Do ENvro DADocUMENTAÇÃo

oi3.1. DA ENTREGA Dos DocuMENTos oE xeeturAÇÃ
13.2. DAHABTLITAçÃo.tuRíorcl
13.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHI§TA
13.4. DAeuALrrrcaçÃo EcoNoMtco-FtNANCEtRA
í3.s. DA DocuelenreçÃo DE euALtFrcAÇÃo rEcNrcA
13.6. DA urumçÃo DE REMESSA DE AReutvos ELerRôltrcos
1i.7. DA ENÍREGA DE'DocuMENTos NA FoRMA mpnessl'Éelo LictrÀNTE
ARREMATANTE '.

14. DOS RECURSOS
1s. DO ENCERRAMENTO D|SPOS|ÇOES SOBRE O FUTURO CONTRATO
16. DAGARANTn oe execuçÃo
17. DA ENTREGA, Do REcEBlruENTo Do oBJETo e oe rrscalrzlçÃo
1a. DAS oBRIGAçoES oa lo.tuotcAtÁRtA E oA coNTRATADA
1 9. Dos PAGAMENToS, Do REAJUSTE E DA ATUALTZAçÃo FtNANcEtRA
20. Dos ADrrvos, oo eeurtígnro ecotônlrco-rrNANcElRo
zI. oIs sINçÕES ADMINISTRATIVAS
22. DA vrsrrA Ao LocAL DE ExEcuÇÃo DAs oBRAs/sERvtÇos
23. PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA OBRA
24. DAS orseostçÕes oemts
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ANEXO I - Declaração de conhecimento dos locais e condições;

ANEXO ll - Carta de apresentação da proposta de preços (modelo);

ANEXO lll - Quadro d

ANEXO IV

ANEXO V-

ANEX

E T

(

(modelo);

)

*

(t3 Í{u .'ú'iiâ. l Nt' a .nl,! ,,,ú..oiü!hrx,. .ti ,Í)-a\l)i rjrr isi tii- r,: ,t, , , r s. ) .itt t rS8! t .1 i ,, \*r i,r,r.!rr.â pitô\ à,

tu' "'-<.-

ANEXO Vll - DeclaraÇão de inexistênciâ de fâto.superveniente;

ANEXO VI - projeto Básico.
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O Município de Piracuruca-Pl, através do Agente de Contratação, o Sr. Francisco das Chagas
Silva, nomeado pela Portaria No 16712023, torna público a realizaÇão de procedimento licitatório na

modalidade coNcoRRÊNclA ELETRÔN|CA No oo9/2024 - PMP-PI, do tipo MENOR PREçO
GLOBAL, modo de disputa ABERTO E FECHADO, sendo que terão prioridade palê çantGtaÇões
licitantes que se enquadram na condicão fiscal de Nr4 E/EPP sêdiada local/reoional e oue esteiam dentro
do limite de 10% em conformidade m e F al 4 33t21 m

e demais legislações vrgentes,

bem como as disposições de do edital e seus anexo§ ôujo objeto ó a CONTRATAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ENGENHÁ A REVITALIZAçAO .:DA, PRAÇA MADRE GURGEL
(PRAÇA DO PATRONATO), NO II|UNIC íno oe ptnacuRucÂ'pt; coNFoRME ESpEcrFrcAçÕES
CONTIDAS NO PROJETO BASICO E EDITAL.

DA S BLICA PLATAFORMA ELETRONICA: https ://porta l.licitanet.com,br/ Ltct TANET

:59h.

ACOLH|{IltEN o OAS PROPo§rAS A.Partir do dia de abnl e 2024 à

TAS: dia 03 de

s 1 7 00

Do NCERRAM ENTO DO AcoLHIMENTO DAS PROPOS ma to de
. ..: .'

2024. às 1

SESSÃO DE DTSPUTA OE PREçOS: dia 03 dê maio de 2024 às 1í:00h

OBS: TODAS AS RÉFERÊNCIAS OE HORÁR|O SÂO DE BRASíLIA - DF,

Os serviços pr€vidos neste Edital e §ê.us alelos, dele sendo pârtes integrantes, seráo executados de
acordo com as especificações e quântitativos estimados, constantes dos docuÍÍlentos a seguir
mencionados, .independente de sua.s transcrições totais ou. pareiais,e deverão ser aigorosamente
obedecidos na apresentação da documentaÇão e elaboraçãodas propostas:

a) PROJETO BÁSICO - anexo ao procEsso.

1.1 O objeto da presente licitação é o REGIilE DE EIIIPREITADA POR PREÇO GLOBAL DO TIPO
MENOR PREÇO para a CONTRATAÇAO",DO§ SERVIçOS DE ENGENHARIA, PARA A
REVITALIZAÇAO DA PRAÇA MADRE GURGEL çEMçA OO PATRONATO), NO MUNICIPIO DE
PIRACURUCA.PI, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO PROJETO BASICO E
EDITAL.
1.2 O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes encontram-
se detalhados no Projeto básico e anexos que integram este Edital.
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3.1. Considerando que a..presente licitação não ê'especifica pâra participação de ME/EPP
local/regional, contudo se aplica após a fase de lances, o direito de preÍerencia a que se refere os
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.o 123n@6.

3.2. Terão prioridade para contrataÇões es licitantes que se enquadram na condiçálo fiscal de
IVIE/EPP sediada local/regional e que estejam dentro & limite de '10%, em conformidade com a Lei

Federal no 14.13gt21. com a Lei Complementar no 12312006 em face das alteraçõês estabelecidas
na LC no 147t2014, e demais legislaçôes vigentes.

3.3. Quândo aplicado o benefício de piioridadê de contrãtaçãó para MEIIME/EPP:sediá@s local ou
regionalmente, até o limite de 1O% (dez por cento) do melhor píeço váliàô, proceâer-sêá da seguinte
forma:

a: ..

a. Após a fase ds lances, se a proposla mais bem classificada não tivêr sido apresentada por

microempresa ou empíesa de pequeno sediada no ámbito local, e houver proposta de
microempresa o.u empresa de pequeno pórte sediàiJa locálmente, que seja igual ou ate 1oo/o (dez
por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contrataÇão

da mrcro€mpresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente, com a declaração de

b. Caso não haja empresa sediada localmente que prêencha os requisitos exigidos no item anterior,

será concedida prioridade de c.onÍatagáo para empresa.. sediada regionalmente (Estado do

Piaui). processando o benefício seguindo essa ordem.

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamênto do Município para o exercício de 2024, cuja classificação será

indicada no momento da assinatura do contrato.

4.2. As despesas decorrentes da execuçi l desta contratação correrão pot conta do Proieto

20.605.0017.1030, elemento de despes.:4.4 )0.51.00 e Fonte d.l Recurso 500/501/700.
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2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de:
PREçO GLOBAL.

2.2. O critério de julgamento será poÍ MENOR PREçO.
2.2.1 . O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre
os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumentoconvocatório.

2.3. O modo de disputa seíá ABERTO/FECHADO,

2.4 O valor estimado da licitação é de R$ 347.438,98 (trezentos e quarenta e sete mil. quatrocentos

e trinta e oito reais e novenla e oito centavcs).



di,.t,L\
. rOn\z r,::w../

:3/



sa .9 1

,a 3(

nre

SECREÍARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAs

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

ô

5.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital a serem
retirados no site do Tribunal de Conta do Estado do Piauí (www.tcepi.tc. br), Portal do
Licitanet (www.licitanet.com) e no Portal dê Transparência do Município de Piracuruca -
P l(https://tra n sparen cia. piracu ruca. p i.g ov. b r/pira curuca/licitacoes/).

6.1 . A impugnação ao edital deverá ser protocolada ao setor de LicitaçÕes e Contratos, localizada
Rua Rui Barbosa;,289, Centro, Piracuruca-Pl, no horário das 07h30min às 13h30min ou, através do
email cpl. piracuruca(Ahotmail.com com a indicaçáo do edital correspondente ou. também poderá

ser protocolado no Portal do Licitanet (wlr/w.licitanet.com). Quaisquer dúvidas ou necessidade de
esclarecimentos, contato pelo mesmo e-mail.

6.1.1. Apresentada a impugnação, a mes, a será respondida à interessada, dando-se
públicidadé:no s/te dà Prefeitura Msiiiaipal,é'na Flataforma do Licitanet, consoante preceitua

o parágrafo único do art. 164 da lei *o 14.13312021;

6.1.2. Compete à empresa interessâda t*er um minucioso exame do edital. seus anexos e
documentação coÍrespondente. de modo a poder apresentar, por êscrito, todas as

divergências. dúvidas ou erros porventura encontrados. para a devida correção ou

esclarecimentos, até 03 (três) dias úteis aotes da data da abeÉura do certame, conforme
disposição elencada no art. 164 da Lei no 14.13312021, ao Setor de Licitações e Contratos,
localizada Rua Rui Barbosa, 289, Centro, Piracuruca-Pl, no horário das 07h30min às

correspondente ou, também pqd€Íá ser ,,prptocolado
(www.licitanet.com), Quaisquer dúvidas ou neces§idâde de es

'13h30min ou, através do email cpl.piracuruca@hotmail.com com a indicação do edital
no Portal. do Licitanet

clar€cimentiSs, contato pelo

mesmo e-mail

6.1:3- O setor de LicitaçÕes e Contràtos responderá, oficialmente, as questÕes pertinentes que

lhe forem formuladas, disponibilizando as questões com as respectivas respostas no site da
Prefeitura Municipal e na Plataforma do Lrcitanet.

7 .1 . O prazo de vigência contratual terá início nó dia subsequente ao da publicação do resumo do
contrato nos Diários Oficiais, nos termos do §1o do art. 54 da Lei no 14.13312021, e terá duração de
12 (doze) mêses.

7.1.1. O ptàzo para execução total do objeto do presente Edital será de acordo com o projeto

básico apresentado pela Administração Pública, a contar da data da Ordem de lnício de
execução dos serviços.

PüÃôii[üch 
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7.2. A Ordem de lnício será emitida até 30 (tÍinta) dias após a publicação do Contrato, salvo
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prorrogação justificada pela Secretaria requisitante e anuída expressa
registrada nos autos. /\-

7 .3. As Ordens de Paralisação, devidamente justiÍicadas por escrito nos auto rso

7.4. O pÍazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu ob.jeto não for concluído no
período Ílrmado no contrato, conforme previsão dQ art. 111 da Lei,no 14.13312021.

7.5. A prorrogação do prazo de execução, desmÀados os peÍíodos de paralisaÉo, será permitida,

segundo o § 5'do aÍt. 115 da Lei no 14.133/2021, automêticamente peto, têínpo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.6. Na contagem do ptazo de vigência. estab,elecido neste instrumento, excluir-se-á o diada
publicação e incÍuir-sê-á o do venôimento;,,conÍorfie disposto no Art. 183 da Lêi no. 14.'1 33/2021 .

7.7. Só se inicram ê vencem os prazos.,prôvistos neste instrumento em dia.de expqdientena
Prefeitura Municipal de Piracuruca - Pl.

8.1. O credenciamento daÊse-á pela atribuição de chave de identificaçã o e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Portal

8.1.í. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão disiror de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal:, www.!çitanet.com.br ,.também deverão
informar-se a respeito do sêu funcionamento e regúlámentô ê receber instruções detalhadas
para sua coneta utilizaÇão.

O credenciamento junto ao provedor do sistenia implica a responsabilidade lêgel do Licitante e8.2

a presunção de sua capacidade técnica para rêali,eção das transações inerentesao certame na forma

eletrônica.

8.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoao provedor do
sistema ou a Prefeitura, responsabilidade por eventuais danos decorrentesde uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

8.4. No caso de participaÉo de empresas em consórcio, o credenciamento e a opêração do
sistêma eletrônico deve ser realizada pela empresa líder do consórcio.

do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços.

7.8. A ContratadA,se obriga a Secreta rià requisibnte para

paralisar ou reiniqar os serviços,
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9.1 . Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabeleiidâiro País,
que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida
de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compativel com o objeto do certame e
que satisíaÇam as condiçôes deste Edital.

9.2. Não poderão participar direta ou indiÍetamente desta licitação, os interessados que se
enquadrarem em uma ou mais das situaÇões a seguir:

9.2.1. Que não atendam às condiÉes deste Edital e seus anexos;

SECRETARIA DE ADMIN
COMISSÃO PERMAN

e celebrar contratos administrativos,

reunidas êm consórcio eelebrado por
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9.2.4. Que estejam sob falência, concurso
de dissoluÇão ou liquidaÇão;

de

9.2.5. Proibldos de participar
legislação vigellte;

9.2.6. Entidades empresariais
empresas;

credores, concordata ou insolvência, em processo

de licitações

que estejam

na forma da

mais detrês

9.2.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 7 4612014-f CU-Plenário);

9.2.8. lnstituições sêm fins lucrativos (paragraÍo único do aÍL. 12 da lnstÍução No,mativaisEGES
no O5l2O17):

9.2.5. Sociedades coóperativas, considerando a vedação .contida no art. 10 da lnstruÇão

Normativa SEGES/i/P no 5, de 2017.

9.2.10. Pessoa física, em qualquer hipótese.

9.3. Será exigida garantia inicial no valor de R$ 3.474,38 (trêz mil, quatrocentos e setenta e quatro

reais e trinta e oito centavos), correspondente a 1yo (um por cento) do valor dae cada Obra,que
deverá ser constituída sob uma das formas previstas no art. 58, caput e § ío da Lei n. 14.133121,

com sua validade de 90 (noventa dias), e deverá ser apresentada no juntocom os documentos de

habilitação.

9.4. Nos termos do art. 5o do Decreto no 9.5Í 7 , 'íe 2018, e vedada a contratação de pessoa jurídica

na qual haja administrador ou sócio com pod, r de direção, familiâ r de:

PiH[êütrüià 
I

5.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressospara
receber citação e responder adminÍstrativa ou Judicialmente;

9.2.3. Que se enquadreú nas vedáções preúistas rioartigo 14da Lei no'14.13312021:
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9.7. A participação na presente licitação implíca a âeeitação plena e irevogável de todos os termos,
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a re§àonsabilidade pela fidelidade e legitimidade das
informaÇões e dos documentos apresentados em guaquer fase do processo.

9.8. Os licitantes, deverão encâminhar.a propostá,àe preço, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital.

10.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de ContrataÇão,

monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte
www. licitanet. com. br.

10.2. A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal: www.licatanet.com.br , junto ao
qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento. e receber
instruÇões detalhadas parasua correta utilização.

I

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área respohsável pelá

demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
6.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiroou o parente

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou aÍinidade, até o têrceiro grau(Súmula

Vinculante/STF no 13, art. 50, inciso V, da Lei no í2.8í3, de 16 de maio de2013 e art. 2o, inciso lll, do
Decreto n.o 7.203, de 04 de junho de 2010).

9.5. Nos termos do art. 7' do Decreto n" 7.2O3, dê 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execuÇão

dos serviços conúatados, de empregado da futura Contratada que seja fumiliar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

9.6. E proibida a participaÉo dê empÍesa que já êsteia contratada para serviços de assistência a

fiscalização e gerenciamentq:,de obras dô Municipio-, se o objeto da presente licitação estiver entre
os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados.

mediante a
endereço

inserÇão e
eletrônico:

10.3. O Portal Licitanet se destina.especificamente a Íealizaçáo da fase de disputa de pÍeços

enquanto que as publicaÇões rêferentes a coírdução do processo licitatório devem ser
acompanhadas s,Íe do TCE-PI e no slte do Dlário Oficial dos Municípios (DOM).

10.4. A participaÇão na licitaÇão, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representantê credenciado junto ao www.licitanet.com.br, e subsequente

encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data

e horário estabelecidos neste Edital.

10.5. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas nêste Edital. A Licitante seÍá responsável por todasas transações

R u R xi Barbo$. :6I)- ( .",ro - qacu t.r l1âri - 6,1.3í{t(r ir - ( NPl:l}6 -\rii E§liolnll 2i - 186) lill_q;Sr! ll:t - §§§ I'iB.,ntâ !r So* bÍ
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10.6. Caberá ao Licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sêssão
pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua
desconexão.

10.7. Sê ocorrer a desconexão do Agênte no deconer da etâpa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem preJuízo dos atos
realizados

eletrônico:www.licitanet. com.br .

10.8. Quando a desconexáo pêrsistir por têmpo supeÍior a 10 (dez) minutos, a sessão do certamê
Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados,

somentê após comunicação exprêssa do presidente eos particrpantês, no sítio eletrônico:
www. licitanet.com. bÍ.

10.9. Quando â desconexão representâr uma efgtiya e irreparável ruptura no cêrtame, ouquando,
após uma desconexão superior a 10 minülos, nâo se retomar, em prazo razoável,o processo de
formulação de lances, a sessão do certame Elêtrônico será deÍinitivamenteintenompida, o que

acarretará, conseq uentemente, â renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do
aviso.

10.10. No caso de desoonexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteiraresponsabilidade,
providenciar sua,conexão ao sistema elêtÍônico.. .,,,,,,..

10.11. A abertura da sessão püblica dêste c€Ítame Eletrônico. conduzida pelo Agente de
ContrataÇão, ocorreÍá na data e la hora indicâdas. ao preâmbulo destê. Edital, no sítio

10.12. Durante a sessão pública, a comunicaÉo entre o Agente de Contratação e os Licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema
eletrônjco. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.

í0.13. O Agente de ConÍatação veriftcará as propostas apresentadas e desclassiflcará,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital.

10.15. A desclassiflcação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema
eletrônico, com acompanhamento êm tempo real pelas Licitantes.

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua
PROPOSTA e seus lances.

PiftêüifticÂ 
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10.14. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances.
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'11.1. A participação no certame EletÍônico ocorrerá mediante utilização da chave àU.iOeIU:_e,ç#
e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total do

item/grupo ou percentual de menor preço.

1 1 .2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial como valor
na Moeda Real, MENOR PREÇO, até a data e hora marcadas para a abertura da
sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico - www.licitanet.com.br - quando, então,

encerrar-se-á,automaticamente, a fase de reoebimento de propostas.

,r'a - irr'
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11.2.1. As propostas possuem pr.âzo de validade de 60 {sessenta) dias, a contar da data da
data de aberturâ dãs propostas de preço§;

11.3. No momento do envio da proposta o Licltente deverá declarar por meio do sistema eletrónico
em campo especÍfico, devendo também apresentar, se convocado para entregade documentos
impressos, as seguintes declerações, conform-e modêlo do ANEXO Vl - Cadâ de apresentação dos

documentos de habrlitação:

11.3.'1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos. bem comode
que cumpre plenamente os requisitos de habilitaÉo definidos no Edital e que sua proposta

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório;,, .r 
.i

11.3.2. De que até a presente data inêxistem fatos impeditivos para a habilitação no presente

processo lícitatório, ciente da obiigatoriedade de decleÍar ocorrências posteriores;

1 1 .3.3. Para fins do disposto no inciso V* do âÍt'68 da 'Lêi no 14.13312021, q!e. não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturRo, perigoso ou insalubrê e não emprega menor

de 'í6 (dezesseis) anos, salvo menor, a parlir de '14 (quêtoze) anos, nacondiÉo de aprendiz,
nos termo§ do inciso XXX|ll, do art. 70 dâ, Constituíçâo Féderal;

1 'l .3.4. Que não possui, em sua cadera produtiva, empíegados executando trabalho degradante
ou forçado, observado o disposto nos incisos llt e lV do aÍt. '1" e no inciso lll,do art. 5' da

ConstituiÉo Federal;

11.3.5. Que a proposta apresentada para esta licitaÉo foielaboÍada de maneira independente,

11.4. As declaraÇões mencionadas nos subitêns anteriores serão visualizadas pelo Agente de

Contratação, na fase de habilitação, quando seÉo impressas e anexadas aos autos do processo,

não havendo necessidade de envio por meio de e-mail ou outra forma.

1 1.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação
no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos

crimes pÍevistos nos artigos 337-E e seguintes da Lei no 14.13312021, além de poder ser punido

administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital.

'I 1.6. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
apresentada.

l'{Liu It F-\ .\1L\!Cu\L DI I

PTRRcURUCA 
I



11.7. Ao cadastrar sua propost a no sítio do vwvw.licitanet.com. br o Licitante deverá fazei a

descÍição detalhada do objeto. Não serão aceitas descrições da proposta do tipo "coniàiriiiíàOitat"

1 1 .8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente dascondições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destaspelo proponente.

1 1 .9. Serão dêsclâssificâdas as propostas que não atenderem as exigências do pÍesente edital e

seus anexos, que forem omissas,ou apresentaremr'inegularid'adês insanáveis.

1 1 .1 0. O menor preço proposto seÉ de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo. sob a alegaSo de erro,
omissão ou qualquer outro pÍetexto.

rfeito . cump rinrento do objeto deste

pleitear âcréscimo âpós a abertura da públ'E?

11.12. A proposta da licitante deverá considerar a tributaÇão que efetivamente incídirá durante a
exêcução do contrato.

1 1 .13. Qualquer elemento que possa identificâr o Licitante importará na desclassificação da

-21=:-
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pÍoposta, seÍÍ,r..preju ízot das sançôes previstas n Edital.

11.í4. As propostas e eventuãis anêxos ficarão dlsponiveis no sistema eletrônico.

12.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos,
sucessivos e com.menor prego, êxclusivamente por meio do sistema êletrônico, sendo
imediatamente informâdos do horário e percentual consignados no registro de cadalance.

12.2. Duíanle o traoscurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, dovalor de

menor preço registÍado, mantendo-se em sigilo a identificaÇáo do ofertante.

12.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lancês intermediários durante a disputa.

Serão considerados inteÍmediários os lances queÍórem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas

inferiores ao último lance dado pelo própriolicitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria

Licitante.

12.4. Náo poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seçáo, sujeitando-se
a Licitante desistente às sançÕes previstas neste Edital.

12.5. Durante a fase de lances, o Agente de ContrataÇâo poderá excluir, justificadamente, lance

cujovalor seja manifestamente inexequível.

PifidÕüHücA 
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12.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispúa"abMrQ.cnado'i -

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,

12.8. Encerrado o prazo previsto no itêm anteÍior, o sister.na abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das oÍertas com preços até 1lo/o(dez por cento) superiores àquela
possam oíertar um lance final ê fêchado êm até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso ate o
encerramento deste prazo. :

12.9. Não havendo pelo menos três ofeÍtas nas condiÇôes deÍinidas nesle ilem, poder_ão os autores
dos melhores lãnces; nâ oÍdem de classmcaçáo,'áté o rÍáximo. de três; oÍerecêr um lance final e
fechado em até 5 (cínco) minutos, o qual será até o encerramênto deste prazo.

haverá o reinÍcio da etapa fechada;,,para que og

de classificaÉo, possam ofertar um lance flnal e
dêmais lícitantes , até o máximo de tÍês, na ordem

hado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encenamento deste prazo.

12.12. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da etaFâ fechadâ, caso nenhum licitante classificado na etapa de lanee fechado atender às

exigências de habllitaÉo.

12.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apesentado o melhor
preÇo, paÍa que seja obtida melhor,rproposta, vedada a'lnegociação em condiÇões diferentes das
previstas neste Edital.

neste

momento, os procedimentos obedecêrão aos subitens a seguir:

1215. feráo prioridade para contratações as ficitantes que se enquadram na condição fiscal de

ME/EPP sediada local/regional e que estejam dentro do limite de '10%, em conformidade com a Lei

Federal no 14.133121, com a Lei Complementar oo 12312006 em face das alterações estabelecidas
na LC no 14712014, e demais legislações vigentes.

12.16. Quando aplicãdo o benefício de prioridade de contratação para MEUME/EPP sediadas local

ou regionalmenle, até o limite de 10o/o (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

a) Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

liLr. iirl t,:r.i.i .: t\, !rilri, ni.r.íir.l,r.1 ,ll,j.,rrl I \.ai.íjriri |, ,,1 À, .r . ,.rr,- :_

12.7 . A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sislema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

segundo a oÍdem crescente de valores.

12.11. Não havendo lance final e fechado classiíicado na Íorma estabelecida nos itens anteriores,
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microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local, e houver plopqqta _$e
microêmpresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente, que seja igual ou até lOoÂ (dez
por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da
microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente, com a declaraÇão de vencedor
do objeto licitado;
b) Caso não haja empresa sediada localmente que preencha os requisitos exigidos no item

anterior, será concedida prioridade de contratação para emprêsa sediada regionalmente (Estado do
Piauí), pÍocessando o benefício seguindo essa ordem.
c) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificaÉ se ocorreu empate ficto
revisto no § 20 do artigo.44 da Lei Complemenlat no 123120O6,.ou seja,-propostas apresenladas
or licitantes oue se enouadram na condicão fiscel de ME/EPP sediada local/reoional e oue

esteiam dentro do limite de até,J 0olo {dp? por cêíltol aqiFa do qlêlhor preco ofertado. Em caso
positivo,a microempresa ou empresa de pegueng.pq.rte oue preenchà as {QÍrdiçõessera convocada
e poderá apresêntar proposta de preço inferior àquela. à prirneira classificada no prazo de 05 (cinco)
minutos, sobre pena de preclusão.

d) Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as condiçóes
estabelecidas convocada não exerça o benefício dê ofeÍtar preço inferior à primeira classificada ou
não o faça no tempo estabelecido. o sistema automaticamente convocará âs ME/EPP
remanescentes que. porventura, se enquadrem na hipótese do êmpate ficto, na ordern classificatória.
para exercÍcio do mesmodireito, sucessivamentê, se for o caso. .,,,... ,.: ,.,., i,

12.17.Havendo êmpate entre duas ou mais propostas, o desempate far-s+.á atravesdos s€guintes
criterios, nesta ordem

1218.Êm igualdade de condições, se não húver desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou disÍital licitante ou, no caso de licitação re -alizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se locali-ze;

II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

A Licitante melhor classiflcada será convocada para reelaborar e apresentar à administração pública,
por meio eletrônico, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no prazo de 02 (dois)

I. Disputa final, e.m que os Licitantes emp_abdG pderãg egesentar nova propostaêm ato contínuo
à classiÍicação;
IL Avaliação do desempenho contÍatual prévio dos Licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registroê cadastrais para efeito',.de atesto de 'tümprimentodê
obrigações;

iII. desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e rnulheres no ambiente de
trabalho. conforme regulamento;

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaÇõesdos órgãos
de controle;
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\dias úteis, sujeitando-se a Licitante às sanções previstasneste Edital

12.21. Será vencedora a emprese que atender aoeditale ofertar o ÀíEI{OR PREçO

12.20. O sistema verificará a proposta arrematante e o Agente de ConÍação anunciará o lance
vencedor após o enceÍTamenlo da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca daaceitação
do lance de MENOR PREÇO.

12.22. PodeÍáó ger desclássificadas as propostas de licitarite§ até a'àliinatufá l'do.contrato, por

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressaÍcimento e sem prejuízo de outras

sanções cabíveis, se tiver .conhecimento de fatos supervenientes ou só conhêcidos após o
julgamento da ticitação que desabonemt:sua idoítêidadê ou capacidadejuÍídica, financeirâ, técnica
ou administrativa.

13.1 A Licitante vencedora deverá providenciaÍ a documentaÉo relaüva à PROPíOSTA DE
PREçO, no prazo de áé 02 Ídois) dias úteis , contados a partir da anematação, via sistema,
respertado o limite.do sistema eletrôniiô: lryww.lidtanet.com.bi, podendo ser incluidos em quantos

arquivos forem necessários. os seguintes documentos:

13.1.1" Carta de apresentação da PRO@S7Á DE PREçO, conforme ANEXO lll -
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçO, a qual será acompanhada da
planilha de preços referenciais correspondente a p;oposta da licitente.

13.2. Por motivo de força maior, caso.o Licitante não consiga enviar a documentação relativa à

PROPOSTA DE PREÇO, déVerá relatar.o probleúa via e-mai[. dêntro dô'prazoestabelecido no item

14. '1 , para col. oiracuruca@hotínail. com e.posterior análise da Comissão.

13.3. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor
preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso:

13.3.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento
estimado para a contratação;

Pffirtêütüca 
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12.19.4pós o julgamento das propostas, o licitante arrematante deverá reelaborar e apresentar ao
Agente de Contratação, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos guantitativos e dos
custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro eoritérios de Pagamentos, bem como o
detalhemento das boniÍicações e Despesaslndíretas (BDI) e dos Encargos Socíais (ES,), caso
haja, no prazo estabelecido no edital de licitação.

í 3.3.1. Contenha vícios insanáveis;

í3.3.2. Não obedeça às especificaçóes técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
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13.3.4. Não tenha sua
Pública;

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdminisÍação

13.3.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.

13.4. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta
mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada.

13.4.1. No qaso de obra§..êi:serviços degl1genhariã;]têIão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valore§"forem inferiores a 75olo (setenta e cineô por cerúo).do valor orÇado pela

Administração. confoÍme disposto no aÍt. 59 §4o dâ l.:ei 14.13312021 .

13.4.2. Nas contrataçqq§. de obras e serviços de engenharia;-sêrá êxigida garantia adicional do
Iicitante vencedor cuja. piiiposta for'.iífêiior a 85%{oitenta ê cinco por cento)do valor orçado pela

AdminisÍação. equivalent€ à diferenÇa entre este último e o valor daproposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis, conformê disposto no aÍ. 59 §soda Lei 14.13312O21.

13.5. A Administração conferiÉ ao Licitante a 'tportunidade. de demonsfar g. exequibilidade da
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preçosunitários relevantes.

í 3.6. Na hipótese acima, o Licitante deverá dernonstrar que o valor da proposta é compatível com

a execução do objeto liçibdo no g.ue..se refeÍe €os custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições do valor gbbal.

13.7. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação âos q uais ele.Íer1qncie a parcela ou à totalidade da remuneração,

desde que a,,Íenúncia esteja expressai:r}a]proposta. ..

14.1. DA HÀBILITAçÃO JURíDrcA:,.

14.2. A Licitante vencedora deverá providenciar a docuÍnentação relativa à HABILITAÇÃO , no prazo de
ate 4_(@Ejjg.etgl_@, contados a partir da abertuÍa de prazo, via sistema, respeitado o limite do
sistema eletrônico: www.licitanet.com.bÍ, podendq ser incluídos em quantos arquivos forem necessários, os
seguintes documentos:

14.2.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte

documentação:

14.2.1 .1 . Registro comercial, no caso de empresa individual;

14.2.1.2. Alo constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos

documentos de eleição de seus atuais administradores;

L

I
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14.2.1.3. lnscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, a\mpân6ãía o.e-'

documentação que identifique a Diretoria em exercício; "'- "-"'-'''

14.2.1.4. Decrclo de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente.

14.2.1.5. Deveé estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorizaÇáo
para empreender atividades compatÍveis com o objeto desta Licitação.

14.2.1.6. Credenciamento do Representante Lêgal para assinatura do contrato.

14.3. DA REGULARIDADÊ:FISCAL ETBABALHI§TA

inclusive aqueles relativos à Seguridade §ocial.

14.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediánte CertÍdão Negativa de Tributos

Estaduais ou CeÍtidão Positiva com eÍeito negativo, expedida pela Fazenda Estadualou Certidão de

Não Contribuinte

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, pertinente aoseu
ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação.

14.3.2. Prova dê regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta
expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributárlos federais e à Dívida Ativa da União,

14.3.4. Prova de regularidade com a F..zenda Pública Municipal da sede da licírante, mediante
Ceíidão Negativa de Tributos Municrpãis ou Certidão Positiva com eÍeito negativo,..êxpedida pela

Fazenda lvlunícipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte.

e paÍa com a Fazênda Munlcipal deverá ser atendidapela

de Tributos ou Positiva com efeitos de Negativa detributos
14.3.5. - A Prova de Regularidad
apresentação da C€rtidão Negativa
municipais da sede da liciüante.

14.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de'lo de maio de 1943;

14.3.8. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos
êxigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo

para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.

14.4. DA QUALTFTCAçÂO ECONÔUrCO-rrNlruCetna

Pifitêti{ücÂ 
I

1

14.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço - FGTS, por meio

de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
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14.4.1. Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis referente aos 02 (dois) Ôtipos exerCicioç.
sociais, já exigíveis e apresentados na Íorma da lei, vedada a sua substituição por\etangebs du
balanços provisórios, podendo ser atualizados pela variação ocorrida no período, do Índice Geral
de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl), publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou
outro indicador que o venha a substituir quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

14.4.2. No caso de sociedade ânônima e de outras srlpresas obrigadas à publicação de
balanÇo, deverá ser apresentada a cópia da publicaÇão, na imprensa oficial, do Balanço e das
Dêmonstraçôes Contábeis, além da ata de aprovação devídamente registráda.na Junta Comercial.

14.4.3. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Oemonstrações
Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem como dos termos de
abertura e de encerrameâto do Livro Diário, rêgbtrádo na Junta Comercial ou no órgão competente.

Aüvo Circulante + Realizável a Lon P@zo
Passivo Circulante + Passivo N Circulente

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

Ativo Circulante

14.4.4. No caso de Livro Diário expedido atraÉs do Sistema Público de Esoituração Digital -
SPED, delerá ser apêsentado além da,:. Balaí]çOtêdrts Demonstrações Contáb€is, regístrado no
órgão comiEtente, o tenrio de abertura e de encêrramento dó Livro Diário e o.RecibO de Entrega
de EscrituraÉo Contábil Digital emitido pelo referido sistema.

14.4.5. Empresa que, de acordo mm a legislação, não tenha apurado as demoÍIstrações
contábeis refeÍentes ao seu primeÍro exercÍcio social, deverá apresentar balanço de abertura,
levantado na deta de sua constituiÇão, conforme os requisitos de legislação societária e comercial.

14.4.6 Paiâ ser hâbilitado o Licitantc!:rteverá atcánÇàf.O ÍnOice de Liquidez Gêral - lLG, oindice de
Solvência Geral - ISG ê'o índice de Liquidez Corrente - ILC iguâl ou máiór do que 1,OO (um),

apurados a partir dos dados expressos no Balanço Pakimonial e Demonstraç6€s Contábeis, pelas
fórmulas seguintes:

14.4.7. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à

documentação relativa à qualificação econômico-Íinanceira, conÍorme ANEXO Vlll.

Passivo
Circulante

Ru R tri li.rbosj :Íiq- aerttu - l,rriu ma.'Páui ô4210 lr nr - C\P,: 06 sjl 897 001 l-2j ' 186)-ll4lr)8sr]11116 *1vF trÉcDnr., !r Srr b.
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14.4.8. Os valores constantes do Balanço serão
estimado pelo Índice Geral de Preços (lGP-Dl) da Fun
Patrimônio Líquido mínimo.

14.5

14.4.9. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida noinstrumento.

14.4.10. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar
data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura
da licitaÇão

14.5.'1. Capacidadetécnico-operacional:

'14.4.1.'l Registro ou lnscrição da Iicitante qg.Conselho competente da régião da sederda empresa
(art 67. V. da Lei Federal no 14.13312021).

14.4.1.2 PÍova de aptidão para o desempenho de. atividade pertinente e compatível em
caracteristicâs, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de
Atestado(s). ôu; Certidâo(ões), expedidq$. por pessoâ jurídica de direito públicO,,ióu privado,

devidamentê registrado(s) no Conselho competente. que demonstrem capacidade operacional na

execução de serviços que compreendam às parelas de maior relevância ou valor significativo do
objeto da licitação de no mínimo 1Oo/o (dez por cento), assim considerâdas as que tenham valor
individual iguAl ou superior a 4% (quatro por cênto) do valortotal estimado da contratâção, conforme
estabelecê o §rJ" DO ART. 67, DA lEl r'l' 

]Ar]aSt2O2t):

14.4.1 .3lndicaçâo do pessoal técnico, das iastalaçoes e do âparelhamento adequados e drsponíveis
para a realização do objeto da licitação, bem como da quallÍicação de cada membro da equipe técnica
que se responsâbilizará pelos tÍabâlhos; .,

14.5.2. Capacidadetécnico-proÍissional:

14.5.2.1. apresentaÇão de profissional, devidamente. registrado no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, quantidades e prazos.

14.5.2.2. Os profissionais indicados pela Licitante para Íins de comprovação da capacidade
técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante.

14.5.2.3. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente

14.5.2.3.1. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;

14.5.2.3.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se trâtando de firma indavidual ou limitada ou
RruRú ilcrha§.:st) ( enrr, - Prsclrtr.a PDri 642{0{xra,( \Pr 06 5.rl §:i',,0ijr-lt - (E6i.}:11-,)Es9:l:li6's\r$ piôcrlxc, pl !.r l'l
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e anônimacópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedird

14.5.2.3.3. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS
ou Contrato de Trabalho em vigor,

14.5.2.3.4. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação de
serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigaçãofutura do profissional
em responder tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da
obra/serviÇo objeto desta licitação.

14.5.2.4. O profissional indicado pela licitânte para. fns de comprovação da capacidade técnico-
profissional deverá acompanhar a execuÉo dos serviqos, admitindo-se sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aproyadopelo gestor do contrato e
ratificada pelo seu superioÍ. P,a1êessa substituição, â quâlificaçáotécnica do profissional substituto
deverá atender as mesmas éxigências destê Edital,.. ...,.... ,

14.5.2.5..: No caso de duas ou mais licitantes indidâiiíin um mesmo pofis§iõúàl.como responsável
técnico todas serão inabilitadas.

14,6, DECLARAçOES PARA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:

14.5.1 Declâração formal emitida pela Licitãnte de que os equipamentos necessários para execução

14.5.2 Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será executada,
conforme modelo no ANEXO I do MODELO DE DECLiARAçÃO OE CONHECIIUENTO DOS LOCAIS
E COND|ÇÕES.

14.5.3 Na hipótese da Licitanle arrematante SeÍ-considerada inabilitada por desatender às
exigências. habilitatôrias, serãó requeridos e analisados a proposta e os docunentosde habilitação
do Licitânte subsequente, por ordem de classificação,.e assim sucessivameÍlte, até a apuração de
uma que atenda ao edital, sendo o respeciivo licitante declarado vencedor.

14.5.4 A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realtzada mais de uma vez, até que se
obtenha uma Licitante habilitada, sempre ebservando que sua proposta deveráestar abaixo do
orÇamento referencial.

14.5.5 As proponentes estarão obrigadas a apresentar Declaração de lnexistência de Fato
Superveniente lmpeditivo à Habilitação, conforme modelo do ANEXO lX do EDITAL.

í 5.1 . Divulgada a decisão da Comissão, en face do atc de julgamento (declaração do vencedor),

se dela discordar, a Licitante terá o pra'o de 3 (três) dias riteis para interporrecurso, via sistema,
contados a partir da data da intimaÇão c r del são que se far,i por publicação na imprensa oficial, em

da Obra/Serviço de que trata ô" objeto desta
de uso por ocasião de sua utilização.
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15.1.1. O ptazo paru apresentação de contraÍrazões será o mesmo do recurso,3 (três) dias úteis,
e terá início na data da divulgação em imprensa oficial da interposição do recurso, em consonância
com o preceito no §4o do art. 165 da Lei 14.13312021,
15.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

b) o prazo para a manifestaÉo da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos

c) o prazo para apresentaçâo dâs razõês Íêcursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

conformidade com o que dispóe o art. 165, inc. I da Lei 14.13312021

15.1.3. É assegurada aos Licit vista dos
interesses.

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § í' do arl. 17 da Lei n" 14.133,

de 2021 , o pÍazo paÍa apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação
da ata de julgamento

efê§a de seus

15.2. Caso o Agente de Conúatação decida pelo indeferimento do recurso, a questão será
apreciada pela Autoridade Competente para hoírobgar o resultado final, que poderá ratifrcar ou nâo
a decisão da Comissão antes da adjudicação.

15.2.1. Se o Agente de Contrataçáo não reconsidârar o ato ou a aecisao no praiàie'à'(tre") oi""
úteis, encaminhaÍá o recurso com a sua motivação à autoÍidade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimentodos autos, conforme
disposto no art. 165, §2o da Lei no 14.13312021.

15.3. O recurso e,o pedido de. reÇorisideração terão êfêito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida
até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente

í 5.5. O acolhimento de recurso importará nâ invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

15.6. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições desteEDITAL
e seus ANEXOS não serão conhecidos.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-áo dia de
início e incluir-se-á o do vencimento.

Âru R u, iilamsí :Er- acúm, - l'r..cúu.r?iâr, - ôJ210-0r1) - ( NP.l : 0ó 5al § i ,n0 I .2 I ' (8ó) 3341-!)ESr3 :1 I lo ' wsa .niÉcdn,.a u ldr br
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15.4. Os autos do processo permâneceÍão com vista Íranqueada aos interessados, nos dias úteis

no horário de 08h00min às 1 3h00mih.
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'15.8. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclü§ivamente em
dia de expediente no âmbito do Município.

16.'l . Finalizada a Íase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimentolicitatório

será encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá:

a) determinar o retorno dos
b) anular o procedirnanto,
ilegalidade insanável;

dê ofício ou mediante piovocàçáo de terceiros, sempre quepresente

c) revogaro procedimento por moüvo dê conveniência e oportunidade; ou
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação êm ato único, para posterior assinatura do contrato.

16.2. A recusa injustificada do adjudicatário êm assinar o contrato ou em aceitar ou Íetiraro
instrumento equivalente no prazo estabelecido. pelâ Administtação carâcterizaÍá odescumprimento
total da obrigaÉo assumida e o sujeitará às penalidades legalmsnte estabelecidas e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do óÍ§áo ou êntidadelicitânte.

16.2.1 . Será facultadó à Preféitura Múnicipa§,qüaritló o convocado'não as§inar o,têrmo dêcontrato
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nâs ondigõesestabelecidas,
convocar os licÍtantes remanescênte§, nâ ordem.de classifiqaçáo, para a cetebração do contrato nas
condições propostas pelo licitante vencedor.

16.2.2. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos teÍmos do subitem acima,
a Prefeitura Municipal poderá convocár os. Licitantes têmanescentes, obseÍvados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital:

II - adjudicar e celeblár o,contrato nas condigÕes ofertadas pelos liçlEntes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.1. A CONTRATADA prestaÍá garantia no valor correspondente a 5olo (cinco por cento) do
valoÍ do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1o, da Lei no 14j3312021. Caberá à
CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período dêvigência contratual, acrescido de
6 (seis) meses, renovando ou reforÇando-a conforme necessário.

PiiüÕü[üih 
I

,*/.t
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I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classifrcação,com vistas
à obtenção de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário:

17.1.í. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DíVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do §

1o do art. 96 da Lei n' 14.1331202'1.
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17.1.2. FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO v do EDITAL - CARTA DE rtnNçn AelCÁruR.-, .

GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO): emitida por bancoou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

17 .1.3. SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito
mediante entrega da competente apólice, emitrda por Seguradore legalmente autonzada pela

SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e
Saneamento, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

17 .1 .3.1. A apólice terá súa validâde confirmada pelo segui?do por meio da consulta ao site
<h

17.2. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia oÍertada, no prazo máximo 60 (sessenta)dias após
a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetosdesta licitação, conforme art.

100 da Lei no 14.133!2021 , mediante requerimento

17.3. Em ca§o de'ies
garantia, a menos que a
da legislação vigentê.

cisáo do cont
rescisão ou p

ralo ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a

aralisaeáo decorraíÍl de acordo com a Prefeitura, nos termos

'17.4. Havendo prorrogaÇão de prazo formaknente admitido pela AdminrstraÇlq, deverá o

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger.ó período de
prorrogaÉo, rêtendo a administraçâo os créditos do Contratedo, enquanto não efetivada tal garantia,

ou valor a ela correspondente.

17.5. Oconendo aumento no valor contratual dqcorrente de acréscimos de,.obras otl serviços, o
Contratado. por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia

inicial, no mesmo percentual previsto.

17.6. A garantia deverá ser integralrzada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando

houver aditivo.

17.7. A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pêgamento de
obrigações trabalhistas e previdenciárias de quaqusr natureza, não adimplídas pela contratada.

18.1 . A adjudicatária terá o prazo de ate 10 (dez) dias, após formalmente convidada, paraassinar o
Contrato, que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital.

18.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela

adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceitapela Preíeitura;

18.2. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitem
precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital;

).
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18.3. Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARfa a lãrãm
contratados as noÍmas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim-ôdhloas
determinações da CONTRATANTE e da legislação pertinente;

18.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da
Licitante Adjudicatáriâ, tal fato não podêrá liberar, desonerar ou de qualquermodo afetar ou prejudicar

essas mesmas obrigações, as quais permaneceÍão inalteradascomo se nenhuma omissão ou
tolerância houvesse ocorrido;

18.5. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira
responsabilidade da contratada. 

l

18.6. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexols), decorrem
as obrigações, diÍeitos e iêsponsabilidades das pa.ftes relativas aos serviços objeto desta licitação.

18.7. Fica deteÍminado gue os projetos, especificaçôes e toda a documentação relativa àobra são
complementares entre si. de modo que qua§uer detalhe mencionado em um documento e omitido
em outro será considerado especificado e válido.

18.8. A Contratadá deverá manter as cóídições dê habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN
ao lvlunicípio do Local da prestaqão do serviÇo, durânte toda a execução do contrato, observando a

legislaÇão Íibúárla vigente.

18.9. O contrato compreenderá a totalidãdê dos serviços, baseado na rêlação de preçospropostos
pela Licitânte, considerados finais e incluindo todos,os eíl€Ígos, taxas e bonificações.

18.10. A Contratada deverá manter um PÍeposto, aceito pela Administração, no local do
sêrviÇo. para representá-lo nas questões ineÍentes a execução do contrato.

1 8.1 1 . A empresa contÍatada delerá colocar e manter placas indicativas doempfeendimento, que

deverão ser afixadas em local apropriado. enquanto duraÍ a execução dos serviços.

19.1. Os pagamentos serão efetuados por meio.de mêdiçÕes mensais, cujos valores serãoobtidos
com o produto dos quantitativos efetivamente exêcutados. pelos respectivos preços unitários
propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para Encargos Sociais,
Custos Administrativos, Remuneração da Contrâtada e Despesas Fiscais.

19.2. Os pagamentos dos serviços executados se processarão na forma de CONTRATAçAO POR
EMPREITADA GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos no

orÇamento referencial da Prefeitura e os respectivos valores propostos pela empresa vencedora da
licitação, dos serviços que tenham sido eÍetivamente executados no período da medição.

19.3. O atÍaso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais

I
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cabÍveis previstas no Edital e no Contrato

í9.4. As demais cláusulas são aquelas previstas na minuta do contrato

19.5. Os preÇos contratuais para a execução das obras, serão reajustados e atualizados na data-
base vinculada à data do orçamento estimado, utilizando-se o INCC-FGV ou outro em conformidade
com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

20.1. DOSADTTTVOS

20.1.1. Fica vedada a celebraÉo de teÍmos adrtivos âo contrato, exceto se verificada umadas
seguintes hipóteses:

20.1 .2. RecomposiÉo do equilÍbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou íorçamaiôr

20.1 .2.1 . Caso fortuito ou força maior que possâm ser objeto de cobertura de seguros oferecrdos

no Brasil à época de sua ocorréncia.

20.1.3. Necessidade de alteraçáo do projeto. -ou das. especiflcações para melhor adequaÇão

tecnica aos objêtivos da contratação, a pedído da Administração Pública,'desdeque não'decorrentes
de erros ou omissões por parte da Contratada, obsêÍvados,os limilgsprevistos no artigo 125 da Lei no

14.133t2021.

20j.4. O ju§amento do menor preço terá comoÍeferência o preço global fixado no,:instrumento

convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos.

20.1.5. Altétações por necessidàde dé adeQuações técnicas do Projeto contratado poderão

acarretar acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supeNenientesà elaboração da
proposta, como alteraçÕes normativas e indisponibilidade de materiais nomercado.

19.1 .6 - A assinatura do presente Çontrato implica a concoídância da Conúatada com a adequação
de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula esteajuste, a qual aquiesce
que eventuais alteraÇões quantitativas ou qualitativas quedeconam de erros, falhas ou omissões em

qualquer das peças, orÇamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos

não serão causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato.

20.2.1. - A recomposiÉo do equilíbrio econômico Íinanceiro do contrato, além de obedeceraos
requisitos previstos na Lel Federal n' 14.13312021, será proporcional ao desequilíbrioefetivamente

suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo

CONTRATANTE, conforme o caso, ê darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou
para menos, respectivamente.

IRI FtllL lr,\ lltjNlL '^t DI I

PTnRcURUCA 
I

20.2. - DA RECOMPOSTÇÃO DO EQU|LíBR|O ECONÔMICO-F|NANCETRO
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21 .1. Sem pre.iuízo das regras previstas nos art. i.55 e seguintes da t:ei no 14.13312021

do Capítulo l, incluso no Título lV, comete ato passível de sanÉo o Licitante que:

2í.1.1. der causa.à inexesução p-arcial do contrato;

21.1.7. ensêjar o retardamento'da execução 0.u.. da eaf6ga do objeto da
justificado;

21.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
declaraÇão falsa durante a licitaÇão ou a execução do contrato:

20.2.2. OcorÍendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura
do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção
do equilÍbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no at1. 124, ll, "d", da Lei no

14.133121.

21.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
AdministraÉo, aq funcionàmento dos serviç9s públlcos or ao interesse coletivo;

21.1.3

21 .1 .4

21.1.5

der causa à inexecuÇão total do contrato;

deixar de entregar a documenteção exigida para o certame:

não manter a proposta, salvo em decoraêBcia de futo superveniente devidamentejustiÍicado;

21.1.6. náo celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação êxigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

,constantes

licitaçâo sem motivo

certame ou prestar

21.1.9. Íraudat a licitação ou pratrcar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

21.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

21.1.11

21 .1 .12. praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013

21 .2. As sanÇões aplicáveis são advertência, mulla, impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. '156 da Lei no 14.13312021, Capítulo l, incluso
no Título lV da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente.

22.1 . A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra e facultada ao licitante

e, quando rcalizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresâ, com o

acompanhamento de servidor público designado paÍa essa finalidade,.

Pi§ÂôíiHücA 
I



átÊ
SECRETARIA DE ADMINISÍRAçAO E FÍIAI{çAS

coMrssÃo PERMANENTE DE uCrTAcÂO $
x

22.3. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, paÍâ fins de qualiÍicação técnica,declarar
que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra, nos
moldes da declaração constante do ANEXO I do EDITAL - MODELO DE DECLARAçÃO DE
CoNHECTMENTO úS LOCAI§ E CONDTÇôES. 'l

22.2.1. O agendamento das visitas deve ser realizado, através do e-mail
cpl. piracuruca@hotmail.com das 7:30 às 13:30 horas , com antecedência mínima de 3 (Íês) dias
úteis

da licitação e

23.2. As âtas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pêlo Presidente da
Comissão;

23.2.1 . ' liNas atias das sessõeg públicas OêVêia conSiái o registro das Licitantes participantes, das
propostas apÍêsentadâs, da análise da doeumentaç-ão de habilitação da(s) vencedora(s) e da
interposição de recurso(s), se for o caso;

23.2 2 Os demais atos licitatórios seráo registrados no piocesso da licitaÇão.

23.3. A Licitante deverá êxaminaÍ deüdamente as disposições contidas neíe Edital e seusanexos,
pois a simples apresentação da PROPOSTA submête a Licitante à âceitação incondicional de seus
termos. independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do obieto em licitação,
não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor;

23.3.1. No caso de eventuâl divergência enhe o Edital de Licitação e seus ANEXOS, prêvalecerão

as disposições do primeiro.

23.4. A Licitante e responsável pela fidelidade e legitimidade das inÍormações prestadase dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará aimediata
desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária,a rescisão
do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis.

23.5. A Prefeitura Municipal reserva a si o direito de Íevogar a presente licitação por razões de
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bemcomo adiaÍ sine die

Rr!, RúiBonos. tÍirt- ( 0ü('- Irr&urd.arPiÀn - í.l24Gnlj\) ^('NPr í,65i1.Es7d0, l,2l , (86) 3l4lr8srj rlir - $§n n,fl-ur ffr p, §\ ilr
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22.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto à Secretaria Municipal de Obras,
Serviços Públicos e Saneamento e deverá ocorrer até o dia útil anterior a abertura da Proposta. A
Licitante não podeÍá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato.

23.1 . Todas as referências de tempo citadas neste Edital e
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ou prorrogar o píazo paÍa recebimento e/ou abertura da PRoPoSTA ou da DOCUME
HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante , caso

conhecimento de fato que aÍete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que

isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

23.6. E facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a
substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações,
corrigir impropriedades na complementara insÍução do processo.

23.7. Na ade daproposta,
poderá a Licita rada desistente
do feito licitatório.

238
vinculado a

outro.

o Contrato
de qualquer

do Fo ue
ria 14unic licos e

PIRACURUCA,iPI, í5 de abril de 2024
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MODELO DE DECLARACÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDICóES

Decla raser
lNo
de

{
4

?

lii iii:f i ti i!.1À 11l,r',t]{tltnl ll{

PrnecunucA
t.,

EDTTAL CONCORnÊXCtl eletnÔNtCn Ho OxxlZOZx

conhecimenlo dos locais e das condiqõespleno

reconhecendo âinda que
qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição
(reequilíbrio, revisão ou rêpactuaÇão) de preços quanto ao aqui declarado.

Nome do MunicÍpio /UF,_det_de_.

EMPRESA LICITANTE/CNPJ
ASS'NATURA DO REPRESENTANTE LEGALCPF DO REPRÊSENTANTE LEGAL:



SECRETARIA DE ADMIN
COMISSÂO PERMAN

ANEXçUI

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE

CARTA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS

PREFEITURA MUNICíPAL
t.

DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxx.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PIRACURUCA-PI

Apresentamos a V.Sas. nossa pÍoposta para epcuçâq, dos sqrviços de .....,.............,....Nosso
preço para eiécuçáo dos serviços'é de R$........;'rConÍoime descrito em nosso orÇameÍlto, para
execução em ....... (..........) dias consecutúos, conforme descrito em nosso orçamento.

Declaramos que em àossa.proposta estão incluídos todas as despêsas, inclusiíe aquelas
relativas a taxas, tributos, encaÍgos sociais, ensai6, testes e demais provas exigidas pornormas

técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execuçãodos serviços, e.

ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização depêssoal, máquinas e

equipamentos;.sem.quê nos caibâ, em qualquer caso, direito regressivo em rêlaçáo a Prefeitura
Municipal.

Na execução dos serviços, observaremos rigoro§amente às especiÍicáÇões da§ noÍmas técnicas
brasileiras ou gualquer outra norma que garanta a qualidadê igual ou superior, bem como as

recomendações e insÍuÇões do Órgão de FiscalizaÇão dá,.PrefeituraMunicipal, assumindo, desde
já, a integral responsabilidade pela perfeita realhação dos trabalhos, de corúormidade com as

especificações.

lnformamos que o prazo de vatidade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS e de
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação

O Regime Tributário a que estamos suje itos é o de (Lucro Real ou

LucroPresumido)

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar oContrato
no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.

Carteira de ldentidade no. ............ expedida em -.../..../......, Órgão

Expedidor e CPF no , como representante desta Empresa.

Itit Iti-T. R\ À1i \i(ull l)i I
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Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à ção
em causa e nossa píena
seus anexos

concordáncia com as condições estabelecidas no Edital da licitação e

Municipio, xxx de xxxxx de 2O2x
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OUADRO DE PESSOAL TÉCNICO OUALIFICADO ÍMODELO)

rgo:

Conform
objeto

...de202 .

Assinatura
Nome:
Cargo:

Assinatura
Nome:
Cargo:

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICANO Oí202X DE PESSOAL QUALIFICADO

DE

s a exercer ativital em tela, com
cra.

.de

,}ff.Qr^.,
PffÀiüffiiih 
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t

\
I
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I

I

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:

I

NOME FUNçÃO TEMPO
ÊXPERÊNCIA

Cientes:

Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI
SECRE.I ARIA MUNICIPAL DE »«xxxxxxxx
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'ECRETARTA 
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coMrssÃo PERMAN.-rE 
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PAPEL TII\,,1BRADO DA LICITANTE

RCf.: CONCORRÊHCN EUETRÔNICA NO OOí202X

Em cumprimento aos ditamês edital
apreciação ddV.S '. os docume
referenciada:

Caso
prazo
ldentidade

tcros

expedida em

do pre
dós,

sente .para subrÍl€ter às
neoessários pârâ a licitação

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) .,:,.:t:.:

Declaramos não possuir em nos§ó quadio de peqsà|, empregados menores de 18 (dezôito) anos em
trabalho notuÍno, perigoso ou insâlubre, e menoreg de 16 (dezesseis).ânos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatoae) anos-,'.nos tsrmss do incisg XXXIII do aÍL.7o da
ConstituiÉo Fed€ral (Emenda Constitucional no 20, de 1998).

Orgão

, E-mail:
idor

com
para

como representante desta Empresa.'
e CPF no_, Fone ( )

Atenciosamente,

-de-de-.
LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

?iflÂÕü[ücA 
I

ANE)ígJ{

CARTA DE APRESCruTIçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO (MODELO)

Prezados Senhores:
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO N.o XXX202

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editâl de Concorrência Eletrônica através do regime de
Contratação por Empreitada por Preço Global e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. O serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a responsabilidade
pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipalde xxxxx durante todas as

íases e etapas do trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUçÃO

*o(n-ffi6;"

Ê't.&b,;l

coNTRAÍo euE ENTRE sr cELEBRA o uur.lcípro oe
prRAcuRUcA-pL,poR,lNTERt Éoto oa,,secnETARIA
MUNICIPAL DE xxxx E A EMPRESA "VENCEDORA DA
coruconRÊxcta ElEtnÔt.ltce N.o oxxt2}2xx",
armvÉs REGTME DE EMpREÍTADA poR pREÇo

GLOBAL DO TIPO.. i,lENOR PREÇO PARA A
xxxxxxxxx.

O NiIUNIC|PIO DE PIRACURUCfuPI, através da SECRETARIA MTJNICIPAL DE xxxx CNPJ:xxxxxx,
com sede na xxxxxxx, xxxxx Cxxx, Piracuruca-Pl, neste ato representado pela )o«x. Secretárixxx
Municipal de xxxx, Sr. xxno(xxx xxxxxx)o«xx, brasileiro, resldente nesta cidade de PIRACURUCA-PI.
no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, êm sequência, designado

simplesmente CONTRAT'ANTE e, do outro lado a empresa,,tl/ENCEDORA Ol COUCOnRÊruCtn
glgfnÔtlCl N.o O0)U2O2X", inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, no r«ro<, sediada

na xxxxxx, E mail: xxxxxx,.,representada pelo Sr.(a) )o«xx, CPF xxxxxx, e daqui por diante denominada
simplesmente CONTRATADA, têm, entÍe sr, justo e avenÇado e celebram, por fóiça do presente

instrumento,. o contrato, previstas na Concorrência .Eletrônica No 00xí202xx3, Íormalizada nos autos

do Processo Adminishativo n" 040.000»o«x/20â, observadas as prescrições da Lei n' 14.133121. de
01 de abril de2021, e pelas condições ã sêguir pact r,âdasr..

cr-Áusula pntMErRA - Do oBJETo E FoRMA DE ExecuçÃo

1.1. O objeto da presente licitação é a REGlllE DE EMPREITADA POR PREçO GLOBAL DO TIPO

MENOR PREçO PAÊ A CONTRATAÇÂO DE PESSOA JURÍDEA ESPECIALIZADA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , conforrne condiçõeS, quanüdadês, exigências e especificações
discriminadas nos projetos e estabelecidas neste Edital, seus anexos e na proposta da Contratada.

R§i B!r 8!rursa. llie- (1.!r'o - Pi!!.6@,Piâü 6t:1,)r)ú - (:\trl (,ó i5:i 88r,c,rxi i'l I " rSti)-1341-9NE9--1:l:l(,'*úB pn c,mÉ P'.r'ô\ 
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2.1 -Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTFTATAçÃO
POR EMPREITADA, nos termos do artigo 60, inciso XXX|l, e art. 46, inc. V, ambos da Leino 14j3312021

3,1 - O valor total da contratação e de R$

3.1 . 1 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordínárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais incldentes. bem coÍno taxas de licenciamento, administração,
frete. sêguro e outros necessários ao cumprimento integraldo obieto da contratação.

3.2 - DA RECOMPOSTçÃO DO ESUILíBRiO eCóNÔmrCô-HNANCETRO

3.2.1. Sempre qr;!! atendidâs as condiçõe§ do Co.irtrato, assinado e publicado, wn§iderâ:Se mantido
seu equilíbno econômico-financeiro.
3.2.1.1. Em.,caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos
referidos no aft. 124.ll, "d". da Lei no 14.133t2O21, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação
dos encargos, @mprovada minuciosamênte poÍ meio de memória de cálculo a sêÍ apresenlada pela

parte interessada e serão objeto de análise acurada e criteriosa. lastÍeada êín elementos técnicos, por

intermédio de processoadministrativo para apurar o caso concreto.

3.2.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, nâo se incluem aqueles eventos dotados de
previsibilidade, cuio caráter possibrlite à parte interessada a sua aferiÉo ao tempo da
formulação/aceitação da proposta, bem como.aqueles -deconentes exclusivamente da variação
inflacionária. uma vez que inseridos, estes últimos. na hipótese de reajustamento.

3.4.1. Não será cencedida a revisão quando enquadrado em uma,das condições da Matriz deRisco que
segue abaixo:

a) ausente a elevaçáo de encargos alegada pela parte,ioteÍessada;
b) o evento imputado como causâ de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulaçáoda proposta

definitiva ou após a finalização do prazo de execução docontrato;
c) ausente o nexo de causalidade entre o ever o ocorrido e a majoração dos encargosatribuídos à
parte interessada:

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios

encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.
e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de
superveniente determinação legal.

f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADAcom os
serviços deÍinidos na Planilha, no Projeto básico e normas técnicas vigentes.

3.4.2. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos órgãos de

PifriiÕtíilücA 
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA
RECOMPOSTçÃO DO EQU|LíBR|O ECONÔM|CO-FTNANCETRO
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4.3 - Nas guias., de recolhimento dos tributos deve constar o número
correspondente. Em se tratando de lSS. deveÉ constar na guia de recolhimento:

a) Nome ê CNPJ da empresa contíatada;

b) Número, data e valor total das notas fiscais de serviços aE,quais se vincularêm;

c) Número do contrato.

4.4 - As Gtrias de Recolhimqnto do INSS e FGTS deverâo demonstraro,Í€colhirÍento individualizado,
especificamente para o presente contrato, acoÍnpanhadas da relação dosempregados envolvidos na

execução dos serviços no mês de referência.

4.5 - A Secrêtaria Munícipal de Obras, Serviços Púbtcos e Saneamento poderá solicitar, a qualquer

tempo, folhas de pAgamento dosempregados'envolvidoG na execução do objeto contratado.

cr-Áusule QuTNTA - DAs coNorçoes DE PAGAMENTo

5.1 - A Secrataria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Saneamento pageÉ à CONTRATADA
pela etapa efetivamente executada no mês de referência, em conÍormidade com Anexo I Critérios de
pagamento emconsonância com Anexo l- cronograma físico financeiro de eventos, ambos do Termo
de Referência, após a medição pelo gestor e fiscal designado para acompanhar e fiscalizar aexecução
do contrato.

5.2 - Será observado o prazo de até 30 (Íinta) dias, para pagamento, contados a partir da data da
emissão do aceite na nota fiscal recebida pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos ê
Saneamento.
5.3 - Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias em que a

CONTRATADA concorreÍ para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga
pela Prefeitura Municipal.

.a@;1
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controle

CLÁUSULA OUARTA - DO FATURAMENTO

4.1 - A CONTRATADA deverá apresentar a fatura após o fechamento da medição por parte da
fiscalização da Secretaria Municipal de Planejamento.

declaração da b as penas da lei , de que adimpliu to os.êncargos trabalhistas,
previdenciários is no perí

CONTRATADA, so

, fiscaii e comôrcia

da nota fiscal

4.2 - A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim sucessivamente
ate o último, apresentar comprovante de recllhimenlo dos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais relativos ao faturamento do mês imediatamente antêrior ao do faturamento que

estiver sendo apresentado, ficando a Íiberaçáo do pagamento vinculada à apresentação dos citados
documentos, devidamenteaUtenticados.
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5.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para

correção, ficando estabelecido que o pruzo paÍa pagamento será contado a partir da data de
apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônusou correção a ser paga pela Prefeitura
Municipal.

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIçÔES E DoS ADITIVoS

6.1. O pagamento será feito por rnedição mensal, assistida pela CONTRATADA, de acordocom os
quantitativos apurados pela fiscalizàçáo e apoio, têndo por base o orçamento e plane.iamento proposto

6.2. As medições serâo ainda cumulativas, e eÍetuadas sobre q total relizado no período,sendo que

os evêntos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a suã correçáo total.

6.2.1. Para.,fins de. remuneração da 'âdminislraçág Lo*il', o pagameÍ.rlo será .proporcional à

execução financ€ira do contrato. observado o efetivam€flte executado, nãopodendo ser alterado.

6.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução do
projeto de engênharia; ao acompanhamentro ê atestado dos serviços pela fiscalizaçáo; aos relatórios
de controlê da qualidade, contendoos rêqultados.dos ens€ios e
6.4. determinaçÕes devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e
aos requisitos impostos pelas normas vigentes da PreÍeitwa Mur-úcipal. 

, 
,,,,

6.4 - Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderáo acarretar
acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboraçáo da proposta,

como alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado.

6.5 - A assinatura do presente Contrato implica e concordância da Contratada com a adequaçáo de
todos os projetos anexos ao instrumento convocalório a que se vincula esteajuste, a qual aquiesce que

eventuais alteraçÕes quantitativas ou quálitativas quedêcorrârtr de erros, falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e êstudos técnicos dos projêtos

não serão causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato.

CLÁUSULA SÉIMA - DA AVALIAÇÃo DA EXECUçÃO.DO OBJETO

7 .l - A Secretaria Municipal de X[ü)ü)üX indicârá um gestor e um Íiscal do contrato que

será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório
todas es ocorrências ê deficiêncies eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma
irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para correções, podendo ainda
designar apoio a esta Ílscalização, conforme determina a Lei n'14.13312021.

7.2 - A fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Saneamento terá livre

acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem

P'rRÀêüHüch 
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pela CONTRATADA.



8.1.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital seÍá de 240 (duzentos e quarente)
dias, a contar da data da Ordeni.de lníéiô de execrçãÔ do§.lerviços. i'

8.2. A Ordem de lnício será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contralo, salvo
prorrogação justificada pelo Secretaria Muncipal de X)«X)«XXX e anuída expressamente pelo

Contratado, registrada nos autos.

8.3. As Ordens de Paralisação, devidamenle justificâdag por escrito nes autos; suspendem o curso
do prazo de execuÉo do contrato. tomando a coÍrer com a Ordem deReinício &s seMços.

8.4. O prarii de vigêniià§erá.automaticamente prorroga& ate a. conclusâo do sêu objeto,conforme
previsão do art. 1 1 1 da Lei no 14.133nO21.

8.5. A prorrogação do prazo de execuÉo, descontados os períodos de paralisaçáo,'será permitida,

segundo o § 5o do,.art. í15 da Lei no 14.133/2021, automaticamente pelo leÍnpo @rrespondente,
anotadas tais circunstâncias mediante §mple§ ãpostiiâ.
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7.3 - É vedado a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Saneamento e a seu
representante, exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se
somente aos prepostos e responsáveis porela indicados.

CLÁUSULA oITAVA. Do PRAzo DE ucÊNcn E DE ExEcUÇÃO DO OBJETO

8.1. O prazo de vigência contratual terá início a contar da data da assinatura do contrato,nos termos
do§1odoart.54daLeino14133l2021,eleráduraÉ9,deí2,!'dozg).mese9.

8.6 Na contagem do prázo de vigência estabelecido àeste instrumento, excluir-se-á o dia da
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei no. 14.13312021 .

8.7. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expedientena Prefeitura

Municipal

8.8. A Contratada se obriga a acatar as solicitaçóes da Íiscalizâção da Secretaria Municipal de Obras,
Serviços Públicos e Saneamento

para paralisar ou reiniciar as obras, conforme itern 8.3.

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária próprie,

prevista no orçamento do Município para o exercício de 202X, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária - »«x»mcooc(
Elemenlo de Despesa - »ooo( -

Pro.ieto Atividade - »oo«
I($R{1Ítà,l»ql8o-t.ni!-P'ÉcnúPi.u,'('J:1,r'00,)-C\l'J(,5)5}86rcÍ,0i-lr'Í!'5}13.11_98Es--1:tli6-Rs§ptrdcunaaP,r'orbt
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necessários ao desempenho de suas atribuições.

CLÁUSULA NONA - OA NATUREZA DA DESPESA



CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE ExEcUÇÃo Do coNTRATo
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10.1 -A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 05% (cinco por cento) dovalor
do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1o, da Lei no 14j3312021. Caberá à CONTRATADA
manter a validade da garantia durante o período devrgência contratual, acrescido de 6 (seis) meses,
renovando ou reforçando-a conforme necessário.

10.1.1 - CAUÇÃO EM D|NHE|RO OU TíTUIOS DÁ DiVtOA PÚBL|CA, conforme inciso I do

§ 10 do art. 96 da lei no '14.133t2O21, com as alterações que lhe suc€deram.

10.1.2 - FIANÇA BANCÁRIA: carta.de fiança fomecida por estab€lecimento bancário, devidamente
registrada em cartório de registro de tÍtulos e documentos, conforme dêterminado pela Lei 6.015r3,
art. 129, acompanhada de:

fO .7 .2.1 - Cópia auienticada do estatuto sociál do banco;

10.1.2.3
banco;

10.1.3.1 - A apólice terá sue validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site
<https://www2.susep.gov. br/saÍe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.

10.2 - A Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Saneamento restituirá ou überará a garantia

60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento deÍinitivo dos serviços
objetos desta licitação, conformê arl 100 da Lei no 14.13312021, mediante requerimento.

1O.1.2.4 - Recrnhecimento de firmas das assinaturas constantes da caÍta de fiança.

10.1.3 - SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro Garantia. o mesmo será feito
mêdiantê entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmenteau-toÍiz#a pela SUSEP
a comercializaÍ segúros, e em nome dâ.SEMô8, cobri-ildo,inclusive,os riscos de réscisão dô contrato.

10.3 - Em caso de rescisão do contrato ou de intêÍrupção dos serviços, não será devolvida garantia, a
menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Secretaria Municipal de Obras,
Serviços Públicos e Saneamento, nos termos da legislação vigente.

10.4 - Havendo prorrogaçáo de prazo Íormalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado
apresentar nova garantia de execução do Contíato, de forma a abranger o período de prorrogaÇão,

retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto nãnefetivada tal garantia, ou valor a ela
correspondente.
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10.7.2.2 - Cópia autenticada da assembleia gue elegêu a última diretoria do banco;
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10.5 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras orisarviçdó, o

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial,

no mesmo percentual previsto.

10.6 - A garantia deverá ser integralizada, no pÍazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, quando houver

aditivo;

I do art. 137 da Lei no 14.133n0 
-2,1.

10.7 - A inobservância !9 Frazo Íixado para apresentaÉo ou renwação da garantia acarretará a

aplicaÇão de multa de 0,2ó/o (dôi§ decimos por cento) do valor.dd coniiato por dia de atraso, até o
máximo de 5olo (cinco por cento), o qual poderá ser glosada de pagamentos devidos.

70.1 .7 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias aulotiza a AdministraÉo a promover o bloqueio

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco poÍ ceÀlo) do valor anual do
contrato, a título de garantia.

cláusula por quâisquer das modalidades de garanüa preüstas em lei, sem prejuízo da.manutenção da
multa aplicada.

CLÁUSULAIDÉCIMA SEGUNDA. DAS RESFONSABILIDADES DAS PARTES"' 
'1:'

Compete à CONTRATADA:

12.1 - Executar a obÍ.a nos.termos das êspecificações,eontidas no Edital e.,seus anexos.

12.1,1 - Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiais
fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da úruma ediçáo ou revisão
dos padrões e normas relevantes em vigor.

12.1.2 - Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documêntação relaüvaà obra são
complementares entre si, de modo gue qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em
outro será considerado especificado e válido.

L2.2 - DÍigt, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em
todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta toda responsabilidade
quanto os encargos e obrigaÇões de ordem trabalhista, previdenciária.

12.2.1 - A CONTRATADA estará obrigada adestinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos
trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI (equipamento de proteção individual).

12.3 - Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do recebimento

Ru.lturttâÍl$ã.18s-CnÍ.i-PrÉc6rÊ,hr"i-í'r2{olr!!-('\l'loúij'i33'i'+r0;--'l-r1.6!lri4:}-9i8q-1ili6-wúqptuím*ri.$orb.
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10.6.1 - O atraso superior a 25 (vinte,e cinco) dias,êutoriza a AdminisÍação a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suascláusulas, conforme dispõe o inciso

10.7.2 - A CONTRATADA. a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta



';\9X§

I',i.:ll Í.,iL li,l I'11;rai( 1rÀt l)t

PIRACURUCA SECREÍÂRIA DE ÂDM'*"**T, FINANçAS

\i
-l
)

7it,ltl
7coMrssÃo PERMANrlrrr or ucruçÃo

das faluras

72.4 - DolaÍ seus empregados de equipamentos de proteçáo individual (segurança), quando

necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.

12.4.2 - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhastas, fiscaise comerciais,
não transfere à Administraçâo Pública a responsabilidade por seu t.pagar]Jênto, nem poderá onerar o
objeto do contrato.

12.5 - tulanter, d{rante toda exêcução do contráo, todas as condiçõ€s de habilitação e qualificação

exigidas na licitação. inclusive, o Í@olhimento do ISSQN ao Município clo Localda prestação do serviço.
durante toda a execução do contrato, obserrando,a.legislação tributária viggnte.

12.6 - Providenciar a colocação, em tempo hát',i|, de todos os materiais e equipamentosnecessários
ao andamento das seÍviços, derftro da,,,:progÍamação .prevista; o equipamentodeve ser de nível

tecnológrco adequado e em perfeita condição de funcionamento.

L2.6.L - Os equipamentos devem estar em condições adequadas ê equipados com todosos sistemas
e disposiüvos de proteção previstos na legislaçâo em vigor.

L2.7 - Desmaíchar e ÍeÍazeÍ, sem ônúê'para á"§écretáiia Municipal de Obras, Serviços Públicos e

Saneamento, os seÍviços não aceitos pelo mesúo, quando for constatado o emprego de material
inadequado ou execução lmprópria do serviço à ústa das especificações respectivas.

12.8 - Proceder, no Íinal das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações provisórias dos
canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável.

12.10 - A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a
produtividade dê suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando o CRONOGRAMA FíSICO
FINANCEIRO e Termo de Referência.
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t2.4.I - A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível,
criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, Íibutária e adminisÍativa decorrentes da
êxecuÇão do obieto do presente Contrato, incluindoos atosde seus subcontratados, quando houver.

12.9 - A CONTRATADA deverá obter, antes do inÍcio das obras e/ou serviçoq sem ônuspara a PrêÍeitura

Municipal, tódas as' licençà§ ou autorizações ambiêntais que sejam recessárias para a

operacionalizaçáo dos servíços e atividades que irá dêsenvolver, e paraas áreas de apoio que irá
utilizar para execução do objeto confiatado, o.lservado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, tais
como: licença para instalaÇão de canteiro de obra,quando necessários.

L2,4, Évedado à CONTRATADA:

L2.4.L - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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12.4.2 - lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento p-'-óãí" o"
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.5. Compete à Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX :

12.5.1. Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos ajustados
neste contrato:

12.5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do prosente contÍato, designando os servido(es)
responsável(is);

12.5.3. Providenciar a publicaçáo deste instrumento, por eírato, no Diário Oficial das Prefeituras
Piauienses. no prazo previsto em lej:

12.5.4. Se a Contrátanté,relevar o descuúprimêiito notodo ôú em parte iJequaisqlrêÍ obrigações da
Licitante Ad.iudicatária, tal fato não poderá liberaÍ, desonerar ou de qualquermodo afetaÍ ou prejudicar

essas mesmas obrigaÇões. as quais permanecerão rnalteradas como se nenhuma omissão ou

tolerância houvesse ocrrÍrdo

15.1 - Sem prejuízo das responsabilidades civil € cri(ninal pÍevistas na legislaçãobrasileiÍa vigente,
a CONTRATADA sujeitar-sê.á ao disposto nas normas municipais referentes a posturas municipais.
código de edificaçóes, assim como a evaliação de desempenho por medição, ?s quêis desatendidas
ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada normativo.

15.2 - A CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos normativos acima
mencionados, por decisão da Secrêtária Municipal dê Obras, Serviços Públicos e Saneamento e pela

autoridade muíicipal competente quando for o caso.

15.3 - A inexecução totel ou parcial do contrato ensejaÍá a aplicaÉo das seguintes sançóes ao

licitante conÍalâdo

advertência; . :,::

multa;

impedimento de licitar e contratar;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

a)
b)
c)
d)

15.3.1. A sanção prevista na alínea 'a" do subitem 15.3 será aplicada exclusivamente pelainfração

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 do estatuto federal aplicado a este certame,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.3.2. A sanção prevista na alínea "b" do subitem '15.3, náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos

.l
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CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SÂNçOES



por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato li-

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçõe
no art. 155 do estatuto federal vigente.
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15.3.3, A sanção prevista na alínea "c" do subitem '15.3 será aplicada ao responsável pe-las infraÇões

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art.

155 da Lei n' 14j3312021, quando não se lustificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públi-ca direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo pÍazo máximo de 3 (três) anos.

15.3.4. A sanção prevista na alínea "d" do subitern 15.3 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos.Vlll, lX; X, Xlê Xll do caput do ârt.
155 da Lei no 14.13312O21, bem como pelas inÍÍaçÕês administrâüvas previstas nos incisos ll, lll, lV,

V, Vl e Vll do caput do Íêfêrido artigo que justifiquem ê imposição de penálidade mais grave que a
sançáo refeflda no subitem 15.3.3, e impediÉ o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entês fedeíativos, peb,pÍazo míniÍna dê 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.4 - Será aplicada multa por inexecução do objeto
aplacada nos seguintes casos e percentuais:

15.4.1.1 - Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da êxecução dos serviçosforem
dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA
referentes à execução contratual, ou presladas da Prefeitura Municipal;

15.4.1.2 - Quando houver descumprimento na e)(ecução dos serviços especificados no Projeto, ou

das Normas Técnicas pertinentes. que acane*e risco de grave prejuízo para a AdministraÉo, terceiros
ou de danos ambientais; quando a sinâlização das fÍenEs de serviços forêm insuficbntes. e mesmo

após ter nolificada, a contratada não reforçar a sin,àlizaçâ9. -comgrave risco aos usuários e a segurança
no trecho; no caso de recusa injustiÍicada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do
prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal: sêrá apliÇada multe de 2,0% (dois por cento) do valor
total docontrato.

15.4.1.3 - Nos demais casos não prêvistos na cláusula 15.4.1'.1, fica.êstabelecida uma riulta de 0,3%
(três décimos por cento) do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou
descumprimento de qualquer cláusula do contrato;

15.5 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado àaplicação de
multa de mora, nas seguintes condições:

. - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por

dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou
sobre o saldo rêajustado não atendido, caso o contrato encontre-se
parcialmente executado;

I ou'total, e será
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. - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o
cronogremade execução e planejamento do contrato;

. - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções
previstas no contrato e na Lei 14.13312021 .

§ 1o As sanções de advertência e inidoneidade não são cumubtivas entre si, mas poderãoser aplicadas
juntamente com as multas elgu com.a.Oláusula Penal.no caso. de resçisão.

§ 2o Para o caso de rescisáo contratuel decorrente de inexecuçáo contÍatual culposa da contratada,
fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% (dez por cento)
sobÍe o saldo contratual reajustado não executado pelo particuler,observado o que segue:

| - Para exigir a penã.convercional, não é nece.ssário Que a Conkatante alegue prejuÍzo.ll - O
montante de 1O% acjma definido vale como minirno da indenização. não prejudicando o
ressarcimento por prejuízos com valores a ele e- xcedentes.

15.6 - Ficará impedido de licitar e contrataÍ com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios. pelo
prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estabelecido
em sua proposta, bem como das demais corninaçôê§rlegais, o licitante/contratado que:

I. der causa à inexecução parcial do contrato;
II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminishação, ao
funcionamento dos serviços públicos ôu ao intercsse cofêtivo,
III.dercauSaàinexecuçãototaldo.çontrato;.
IV. deixâr de entregar a documentação exigida pera o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamerúejustificado;
VL não celebraÍ q,:contrato ou nâo-entregâr,a documentação exigida para ? contratação,quando
convocado dentro do prazo de validade dê sua proposta;

VII. ensejar o rêtardamento da execução ou da entregâ do objeto da licitaÉo semmotivo
justificado:

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exÍgida paÍa o certame ou prestardeclaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitaÇão ou praticar ato Íraudulento na execuÇão do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

Xi. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XlL praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.

15.7 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competênciasque são próprias da
Procuradoria Geral e Controladoria Geral do Município.

15.8 - Os montantes relâtivos às multas contretuais e a Cláusula Pênâl Compensatória aplicadas pela



,ffIã)...
/ r-\--,-!." '( / \

or,n,rrr#,;^u#§t'
rnaamrrurrlmllcrrçtr6{- -l :1--^--\:'"ul
osvaloresoevioo\mrricdnr'te

SECRETARIA DE

coMrssÃo P

Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas d

contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas docontrato.
15.9 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia
prestada pela contratada.

15.10 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor
residual em desfavor do licitante contratado, é. obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da
diferença.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: DA RESCISAO

resctsao

16.3 - O. termo de reseisão sêré lavrado sob oriêntaçáo da Controladoria do.lvlunicípio, noque couber

à préüa e

contrato.

16.2 - Os casos de
CONTRATADA ô direito

contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a

ampla defésa. :'

16.3.1. Em câso algum a Prefeitura Municipal pagará indeniza@ à COITRATÂDA por encargos
resultantes dá" Legistação Tabalhi3ta Previdênciária, Fi§cal e,,-'Cometcial, tiêth coriioaqueles
resultantes de atos ilícitos pratiqados pela CONTRATADA e seus prepostos aterceiros.

CLÁUSULA DÉCMA §ÉT|MA. DOS RECURSO§

17.l - O ato administrativo praticadóii'iio curso do eontrâtó"êstará sujeito à interposiçâo de recurso,

nos termos do Art. 165 da Lei n" 14.133t2O21 e inciso XXXIV do AÍt. 5'da Constituição Federal, que

deverá ser protocolado no endêieço mencionado nesteContrato.

17.2 - Dos atos da Administração refeÍentes a este Contrato cabem:

L7.2.7 - Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com os preceitos dos artigos

157 e 158 da Lei no 14.13312021, a contar da ciência do Contratado da decisão, nos casos de:

17 .3 - A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observará o disposto contido

neste contrato.

17.4 - Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo

17 .5 - A aplicaÇão das penalidedes será decidida pela Prefeitura Municipal, sendo os eventuais

recursos delas decorrentes dirigidos a secretária muncipal de Obras, Serviços Públicos e Saneamento,
podendo reconsiderar ou, sendo mantida a decisão,atender a Norma de
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RECEBIMENTO DO OBJETO

DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAçAO E

18. 1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contratodesignado
pela Secretaria lvlunicipal de Obras, ServiÇos Públicos e Saneamento, permitida a assistência de
terceiros para subsidiá-locom informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117

da Lei n'14.13312021 , que deverá âtestar a
qualquer pagamento.

de seu ob_jelo, sem o que não será permitido

Procedimento do lvlunicípio

clÁusull oÉctúa uorul - oo REpREsErm.ÀsiE.oA coNr

19.1 - Representará a CONTRATADA na execução do ajust
indicados na sua HABILITAÇÃO.

18.2 - A Secrêtaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Saneamento designará formalmente,
fiscal e gestor do contrato entre o(s) servido(es) responsável(is) pelo acompanhamento "ln /oco" da

execução do objeto edas mediÇões.

18.3 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer. de comum acordo com o gestore fiscal do
contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto
contralado.

79.2 - O Engenheiro Responsávêl Técnico
trabalhar na exeôução da obra e/ou qerviço.

RATADA

e, como preposto, os profissionais

indieado na proposta da empresa de\rerá efetivamente

CLÁUSULA VIGÉSTIIE . NESPONSABILIDADE CIVIL

cLÁusuLA vlcÉstul pntmetRl -Do FoRo

22.1 - Fica eleito o foro da Comarca de PiracurúcalPl para dirimir qualquer dúvidaou contestação
oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

PaÊ fitmeza e validade do pactuedo, o presentê Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contÍaentes, para que produza

seus efeitos legais.

Piracuruca/Pl, xxxxxxxxxxxxxx

20.1 - A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra durante 60
(sessenta) dias após o seu recebirnento definitivo, sem preJuizo dâs responsabilidades previstas no
Artigo 140, §2o, da'Lêi no 14.13312021 e artigo 618, do Código Civil.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO E UPERVENIENTE

LOCAL E DATA

À

PREF

SECR

SERVI

cohfl

EDITAL

Prezados

Pela p rese fatoimpeditivo a

NOSSA

Aten

Nome e assinatura do representante legal da proponente

DE

EO
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ANEXO VII
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